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SARANDI PARANÁ 

DECRETO Nº. 1156/2022 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que 
especifica. 

Publicado no Diário Oficial 
dos Municípios do Paraná nº . .2GS<ô 
Página (ô3~ Q...G;49 em 3o /,, / ol.o.2.L 

__,Qeu_o.~ ºJ:~ ~ -- 
Funcion rio 

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de 
Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e na forma do artigo 6°, da Lei 
Orçamentária Anual-LOA nº. 2784/2021, de 
17/12/2021, 

DECRETA: 

Art. 1 ° - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 691.583,74 
(seiscentos e noventa e um mil, quinhentos e oitenta e três reais e setenta e quatro centavos), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias: 
Suplementação 

07.000.00.000.0000.0.000. 
07.001.00.000.0000.0.000. 
07.00l.04.129.0010.2.121. 

110- 3.1.90.11.00.00 

08.000.00.000.0000.0.000. 
08.002.00.000.0000.0.000. 
08.002.08.243.0012.6.002. 

1991 - 3.3.50.43.00.00 
08.002.08.243.0012.6.014. 

470 - 3.1.90.94.00.00 

1 o.ooo.oo.ooo.0000.0.000. 
10.001.00.000.0000.0.000. 
10.001.10. 122.0009.2.233. 

581 - 3.1.90.11.00.00 

587 - 3.1.91.13.00.00 
597 - 3.3.90.39.00.00 

598 - 3.3.90.39.00.00 

1 o.ao 1.10.301.0011 .2.222. 
623 - 3.1.90.11.00.00 

631 - 3.1.91.13.00.00 
632 - 3.1.91.13.00.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 
ADMfNISTRAÇÃO DE RECEITAS 

O 15 l O VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
MANUTENÇÃO DE PROJETOS DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE 

33899 SUBVENÇÕES SOCIAIS 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO 
INSTlTUCIONAL MUNICIPAL COM RECURSOS PRÓPRIOS 

01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCErROS - PESSOA 

JURÍDICA 
O 1303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB 

O 1303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 280.000,00 
PESSOAL: CIVIL 

01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
O 1303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

10.000,00 

68.683,74 

6.000,00 

10.000,00 

22.000,00 
19.900,00 

16.900,00 

50.000,00 
100.000,00 



l 0.001.l0.302.0017.2.227. 

752- 3.I.90.ll.00.00 

761 - 3.1.91.13.00.00 
10.001.10.303.0017.2.228. 

784 - 3. l.90. l I.00.00 

10.00l.l0.304.0018.2.231. 

890 - 3.1.90.13.00.00 
10.00 l .10.305.0019.2.232. 

922- 3.1.90.13.00.00 
926 - 3. I.9l.13.00.00 

15.000.00.000.0000.0.000. 
15.002.00.000.0000.0.000. 
l 5.002. l 5.452.0027.2.026. 

1992 - 3.1.90.94.00.00 
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MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SERVIÇO DE ATENDIMENTO 
MÓVEL DE URGÊNCIA-SAMU 

01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

O 1303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DST/AIDS 

01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
PESSOAL CIVIL 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
PARTE FNS - PISO FIXO 

01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00 

MANUTENÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE (PFVS) PISO FIXO - 
EPIDEMIOLOGIA. 

6494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
O 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 
AUGUSTO WOLF 

03511 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

Total Suplementação: 

22.000,00 

5.000,00 

35.000,00 

l.100,00 
35.000,00 

5.000,00 

Art. 2° - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior no valor de R$ 691.583,74 (seiscentos e noventa e um mil, quinhentos e oitenta e 
três reais e setenta e quatro centavos), será obtido através do cancelamento parcial das seguintes 
Dotações Orçamentárias: 
Redução 

691.583,74 

07.000.00.000.0000.0.000. 
07.001.00.000.0000.0.000. 
07.001.04.129.0010.2.121. 

116- 3.l.91.13.00.00 
08.000.00.000.0000.0.000. 
08.002.00.000.0000.0.000. 
08.002.08.243.0012.6.002. 

1976- 3.1.50.43.00.00 
08.002.08.243.0012.6.014. 

478 - 3.3.90.39.00.00 

10.000.00.000.0000.o.ooo. 
10.00] .00.000.0000.0.000. 
10.001.10.122.0009.2.233. 

592 - 3.3.90.30.00.00 
10.001.10.301 .0017.2.222. 

639 - 3.3.90.30.00.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 

01510 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
MANUTENÇÃO DE PROJETOS DE ATENDIMENTO A CRIANÇA EAO 
ADOLESCENTE 

33899 SUBVENÇÕES SOCIAIS 68.683,74 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL MUNICIPAL COM RECURSOS PRÓPRIOS 

O 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 6.000,00 
JURÍDICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNJCIPAL DE SAÚDE 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

O 1303 MATERIAL DE CONSUMO 1.200,00 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB 
01303 MATERIAL DE CONSUMO 1.100,00 



644- 3.3.90.34.00.00 01303 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 2.500,00 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO 

647 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 1.000,00 
FÍSICA 

649 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 1.700,00 
JURÍDICA 

657 - 3.3.90.48.00.00 01303 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS 5.000,00 
FÍSICAS 

10.00l.10.301.00J7.2.224. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA- PSF 
705 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 1.000,00 

FÍSICA 
707 - 3.3.90.39.00.00 

10.001.10.302.0017.2.226. 

733 - 3.3.90.30.00.00 
738 - 3.3.90.34.00.00 
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01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 5.000,00 
JURÍDICA 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO - UPA 

3.500,00 
455.000,00 

10.001.10.303.0017.2.228. 
783 - 3.1.90.11.00.00 

798 - 3.3.90.14.00.00 
812 - 3.3.90.93.00.00 

10.001.10.303.0017.2.229. 

836 - 3.3.90.36.00.00 

10.001.10.303.0017.2.244. 

849 - 3.1.90.94.00.00 

862 - 3.3.90.36.00.00 

863 - 3.3.90.39.00.00 

10.001.10.303.0039.2.235. 

884 - 3.1.50.43.00.00 
I 0.001.10.304.0018.2.231. 

892- 3.1.90.13.00.00 
902- 3.3.90.14.00.00 

10.001.10.305.0019.2.232. 

932 - 3.3.90.14.00.00 
934 - 3.3.90.30.00.00 

15.000.00.000.0000.0.000. 
15.001.00.000.0000.0.000. 
15.001.04. 122.0009. I .421. 

01000 MATERIAL DE CONSUMO 
O 1303 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 

DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZA ÇÃO 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DST/ AIDS 

01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

01303 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00 
01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00 

MANUTENÇÃO DO TETO MUNICIPAL REDE SAÚDE MENTAL 
(RSME) - CAPS II. 

O 1303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO 
CENTRO DE ESPECIALIDADES. 

OI 000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

O 1303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA 

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
INCENTIVO E APOIO ÀS INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS NA 
ÁREA DA SAÚDE 

01000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 6.100,00 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 
PARTE FNS - PISO FIXO 

6494 OBRJGAÇÕES PATRONAIS 1.100,00 
O 1303 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00 

MANUTENÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE (PFVS) PISO FIXO - 
EPIDEMIOLOGIA. 

O 1303 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 
01303 MATERIAL DE CONSUMO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DE URBANISMO 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA OS 
DEPARTAMENTOS ADMINISTRATIVO E PLANEJAMENTO URBANO 

85.000,00 

1.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

9.300,00 

1.000,00 
8.400,00 
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1729 - 4.4.90.52.00.00 03511 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Total Redução: 

5.000,00 

691.583,74 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 
entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

PAÇO MUNICIPAL, 23~ dn vem]?_ ~ele 2022. 
11/ot:;;:~ 
~~º 
Prefeito Municipal 

Emitido por: D~~ne Anselmo de Azevedo Perles 



Município de Sarandí 

hltps://www.diariomunicipal.eom.br/amp/materia/79DDC4D2/03AEk. .. 

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE SARANDJ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
DECRETO N". 1156/2022 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que especifica. 

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma do artigo 6°, da Lei Orçamentária Anual-LOA nº. 2784/2021, de 17/12/2021, 
DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 691.583,74 
(seiscentos e noventa e um mil, quinhentos e oitenta e três reais e setenta e quatro centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Suplementação 

01.000.00.000.0000.o.ooo 
SECRETARIAM UNICIPAL DE FAZENDA 

07.001.00.000.0000.0.000. 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 

07.00 l.04.129.0010.2.121. 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 110-3.1.90.11.00.00 01510 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

10.000,00 
os.000.00.000.0000.o.ooo. 

SECRETARIAM UNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.002.00.000.0000.0.000. 

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
08.002.08.243.00 12.6.002. 

MANUTENÇÃO DE PROJETOS DE ATENDIMENTO A CRIANÇA EAO ADOLESCe~TE 1991 - 3.3.50.43.00.00 33899 SUBVENÇÕES SOCIAIS 

68,683.74 
08.002.08.243.0012.6.014. 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL MUNICIPAL COM RECURSOS PRÓPRIOS 470 -3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

6.000,00 
10.000.00.000.0000.o.ooo. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001 .00.000.0000.0.000 

FUNDO MUNICIPAL DESA ÚDE 
10.001.10.122.0009 2.233. 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIAM UNICIPAL DE SAÚDE 
581 - 3.1.90.11.00.00 01303 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL 

10.000,00 
581 -3.1.91. 13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

22.000.00 
597 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 

19.900.00 
598 · 3.3.9039.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 

16.900.00 
10.001.10,)01.0017.2.222. 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA -PAB 
623 -J.1,90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL 

280.000.00 
631 -3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

50.000,00 
632-3.1.91.1300.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

100.000,00 
10.001.10.302.0017.2.227. 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGtNCIA-SAMU 752 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VAN"IAüêNS flXAS- PESSOAL CIVIL 

22.000,00 
761 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

5.000.00 
10.001.10.303.0017.2.228. 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DST/AIDS 
784 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL 

35.000,00 
10.001.10.304.0018.2.231. 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÀNCIA SANITÁRIA - PARTE FNS- PISO FIXO 
890-3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

5 ººº·ºº 
IO.OOl .10.305,0019.2.232. 

MANUTENÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE (PFVS) PISO FIXO - EPIDEM IOLDGIA. 
922-3.1.90.13.00.00 6494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

1.100.00 
926-31.91.13.00.00 01000 ODRIGAÇÕES PATRONAIS 

35.000.00 
15.000.00.000.0000.0.000. 

SECRETARIAM UNICIPAL DE URBANISMO 
15.002.00.000 0000.0.000. 

DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 
l 5.002.15.452.0027 2.026. 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO CEMITÉRIO MUNICIPAL AUGUSTO WOLF 
1992 - 3.1.90.94.00.00 03511 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

5.000,00 
Total Suplemcntaçâo: 

691.583,74 

Art. 2° - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior no valor de R$ 691.583, 74 (seiscentos e noventa _e_ um mil, quinhentos e 
oitenta e três reais e setenta e quatro centavos), será obtido através do cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentarias: 

of3 

30/11/2022 16:23 



Município de Sarandi 

01.000.00.000.0000.o.ooo. 
SECRETARIAM UNICJPAL DE FAZENDA 

07.001.00.000.0000.0.000. 
DEPARTAMENTO DEADM INISTRAÇÃO DE RECEITAS 

07.00104.129.0010.2.121. 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DEADM INISTRAÇÃO DE RECEITAS 116 - 3.1.9113.00.00 01510 OBRIGAÇÕES PATRONA JS 

10.000,00 

os.000.00.000.0000.o.ooo. 
SECRETARIA MUNICJPALDEASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.002,00.000,0000.0.000, 
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

08.002.08.243.00J2.6002, 
MANUTENÇÃO DE PROJETOS DE ATENDIMENTO A CRIANÇA EAO ADOLESCENTE 1976 -3.1.50.43 00.00 33899 SUBVENÇÕES SOC!A JS 

68.683,74 
08.002.08.243.0012,6.014, 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACOLHJM ENTO INSTITUCIONAL M UNICIPALCOM RECURSOS PRÓPRIOS 478 -3.3,90.39 00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 

6.000,00 
10.000.00.000.0000.o.ooo. 

SECRETARIAM UNICIPAL DE SAÚDE 
10.001 .00.000.0000.0.000. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.10.122 0009 2.233, 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
592 - 3,3,90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO 

1.200,00 
I0.001 .10.301.0017.2.222. 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB 
639 - 33,90.30.00,00 01303 MATERIAL DE CONSUMO 

1.100,00 
644 - 3.3.90.34.00.00 01303 

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DETERCEIRIZAÇÃO 

2.500,00 
647 -3.3,90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FÍSICA 

1.000.00 
649 -3.3.90.39.00.00 01303 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 

1.700,00 
657 - J.3.90.48 00.00 01303 

OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 

5.000,00 
10.00J. I0.301.0017.2 224. 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF 
705 - 3.3.90.36.00.00 01303 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FÍSICA 

1.000,00 
707 - 3,3,9039.00.00 01303 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 

5.000,00 
10.001, 10,302.0017 2.226. 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UNIDADE DE PRONTO ATENDJM ENTO - UPA 
733 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

3.500.00 
738-3,3,90.34.00.00 01303 

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRJZAÇÃO 

455.000,00 
10.001, 10303.0017.2.228. 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DST/AIDS 
783-3.1.90.IJ 00.00 01000 

VENCJM ENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

85.000,00 
798 - 3.3.90.14.00.00 01303 DIÁRIAS- PESSOAL CIVIL 

1.000,00 
812-3.3.90,93.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

1.000,00 
I0.001.10.303.0017.2.229. 

MANUTENÇÃO DO TETO M UNJCJPAL REDE SAÚDEMENTAL(RSME)- CAPSIJ. 
836 -3.3,90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FÍSICA 

1.000,00 
10.001. I0.303.0017.2.244. 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVJM c~TO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE ESPECJALIDADES. 
849 -3.1.90 94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

5.000.00 
862 -3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

5,000.00 
863 - 3.3.90.39.00.00 01000 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 

9.300.00 
1º·ºº1.10.303.00)9,2.235. 

INCENTIVO E APOIO ÁS INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS NA ÁREA DA SAÚDE 
884 - 3.1.50,4),00.00 01000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 

6.100.00 
10.001 .1 0.J<».oo ,s.2.231. 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PARTE FNS-PISO FIXO 
892 -3. 1.90.13,00.00 6494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

1.100.00 
902 -3.3.90.14.00.00 01303 DIÁRIAS- PESSOAL CIVIL 

1.000.00 
10.00 l. l0.305.0o 19.2.232. 

MANUTENÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE (PfVS) PISO FIXO- EPIDEMIOLOGIA. 
932 - 3.3.90.14.00.00 01303 DIÁRIAS- PESSOAL CIVIL 

1.000,00 
934 -3.3,90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO 

8.400.00 
15.000.00 000.0000.0.000. 

SECRETARIAM UNICIPAL DE URBANISMO 
15,001 .00.000.0000.0 ººº· 

DEPARTAMENTO ADMINJ~'TRATJVO DE URBANISMO 
15.001.04.122.0009,J.421. 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA OS DEPARTAMENTOS ADMINISTRATIVO E PLANEJAMENTO URBANO 1729 - 4.4,90 52.00.00 03511 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

5.000,00 
Total Redução: 

691.583,74 

https://www.diariomunicipal.eom.br/amp/materia/79DDC4D2/03AEk ... 

Art, 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

PAÇO MUNICIPAL, 23 de novembro de 2022. 

WALTER VOLPATO 
Prefeito Municipal 
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